
TERMO DE CONTRATO Nº 023/2024

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0002/2024 

CONCORRÊNCIA   Nº 0001/2024 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG E A
EMPRESA CEPOL - CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES POLO LTDA .

 

O MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA, com sede à Av. Coração de Jesus, nº 1005, Centro,
nesta cidade de São João da Lagoa, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.612.494/0001-28, neste ato
representado pelo Exmo. Sr. Prefeito CARLOS ALBERTO MOTA DIAS,  doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa CEPOL - CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES POLO LTDA , inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 10 275 598/0001-85, sediada na Avenida Santos Guimarães, Nº 119, bairro
Funcionários,  cidade  Montes  Claros/MG  doravante  designado  CONTRATADA,  neste  ato
representada por DANIEL MENDES NOBRE MARTINS, 01229266682, conforme atos constitutivos
da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 0002/2024 e em observância às
disposições da Lei  nº 14.133,  de 1º de abril  de 2021,  e demais legislação aplicável,  resolvem
celebrar  o  presente  Termo de Contrato,  decorrente  da  Concorrência  Eletrônica  nº.  0001/2024
 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a  Contratação de empresa especializada para execução de
obra de pavimentação de vias públicas em bloquete no Município de São João da Lagoa / MG..

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;

1.2.3. A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global.
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CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo para execução do contrato será de 04 (quatro) meses a partir da emissão da Ordem
de Serviço, e o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses a contar do dia subsequente à
publicação do resumo do contrato.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. Toda alteração de prazo, seja de execução, seja contratual, deverá ser justificada por escrito e
previamente autorizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano.

2.4. O não cumprimento dos prazos aqui previstos acarretará na aplicação das penalidades cabíveis
previstas neste Edital.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII
e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam no  Termo  de
Referência/Projeto Básico, anexo a este Contrato.

3.2. MATRIZ DE RISCO:

3.2.1.  A Matriz de Risco encontra-se em anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.2. Na eventual hipótese de pedido de subcontratação parcial, este deverá ser formalizado pela
Contratada, devidamente instruído com todos os elementos necessários e indispensáveis, devendo a
subcontratada atender as condições estabelecidas no edital, no que se refere à habilitação jurídica e
técnica,  bem como estar  em dia com os documentos exigidos,  hipótese em que,  a  critério  da
Contratada, poderá ser permitida a subcontratação parcial.

4.3. Não será permitida a subcontratação dos serviços principais, porquanto, somente após parecer
técnico que avaliará o índice dos serviços objeto da subcontratação.
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4.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhes realizar a supervisão e coordenação das atividades
da subcontratada, bem como responder perante a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais  correspondentes  ao  objeto  da
subcontratação.

 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total estimado do presente Contrato é de R$ R$ 372.000,00  (trezentos e setenta e dois
mil reais).

Lote 1
Contratacao de empresa especializada para execucao de obra de pavimentacao de vias publicas em bloquete no Municipio de Sao
Joao da Lagoa / MG.

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

FORNECIMENTO E COLOCACAO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA
GALVANIZADA:A #26, ESP. 0,45MM, DIMENSAO (3X1,5)M, PLOTADA
COM ADESIVO VINILICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40MM, EM
ESTRUTURA METALICA DE METALON 20X20MM, ESP. 1,25MM,
INCLUSIVE SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO
COM TINTA PVA DUAS (2) DEMAOS

1,00
unidade R$ 1.668,40 R$ 1.668,40

Marca: Fabricante: Modelo:

1.2.1.1 LOCACAO DE PAVIMENTACAO: 411,99
METRO R$ 0,73 R$ 300,75

Marca: Fabricante: Modelo:

1.2.3.1 EXECUCAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO COM
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022:

805,00
m R$ 98,69 R$ 79.445,45

Marca: Fabricante: Modelo:

1.2.4.2 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 65 CM
BASE (15 CM BASE DA GUIA + 50 CM BASE DA SARJETA) X 26 CM
ALTURA. AF_01/2024:

137,63
METRO R$ 126,82 R$ 17.454,24

Marca: Fabricante: Modelo:

1.2.4.3 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSOES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024:

48,93
METRO R$ 76,07 R$ 3.722,11

Marca: Fabricante: Modelo:
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1.2.4.1 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM
BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF_01/2024:

135,90
METRO R$ 71,14 R$ 9.667,93

Marca: Fabricante: Modelo:

1.3.4.3 GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA.
AF_06/2016:

26,20
METRO R$ 76,07 R$ 1.993,03

Marca: Fabricante: Modelo:

1.3.1.1 LOCACAO DE PAVIMENTO. AF_10/2018: 354,40
METRO R$ 0,73 R$ 258,71

Marca: Fabricante: Modelo:

1.3.3.1 EXECUCAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022:

708,81
m R$ 98,69 R$ 69.952,46

Marca: Fabricante: Modelo:

1.3.4.1 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM
BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF_01/2024:

118,07
METRO R$ 71,14 R$ 8.399,50

Marca: Fabricante: Modelo:

1.3.4.2 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 65 CM
BASE (15 CM BASE DA GUIA + 50 CM BASE DA SARJETA) X 26 CM
ALTURA. AF_01/2024:

118,20
METRO R$ 126,82 R$ 14.990,12

Marca: Fabricante: Modelo:

1.4.1.1 LOCACAO DE PAVIMENTACAO . AF_10/2018: 374,49
METRO R$ 0,73 R$ 273,38

Marca: Fabricante: Modelo:

1.4.3.1 EXECUCAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022:

749,04
m R$ 98,69 R$ 73.922,76

Marca: Fabricante: Modelo:

1.4.4.1 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM
BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF_01/2024:

244,80
METRO R$ 71,14 R$ 17.415,07

Marca: Fabricante: Modelo:

1.4.4.2 GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM
TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA.
AF_06/2016:

11,55
METRO R$ 76,07 R$ 878,61

Marca: Fabricante: Modelo:

1.5.1.1 LOCACAO DE PAVIMENTACAO. AF_10/2018: 131,13
METRO R$ 0,73 R$ 95,72

Marca: Fabricante: Modelo:
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1.5.3.1 EXECUCAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022:

262,20
m R$ 98,69 R$ 25.876,52

Marca: Fabricante: Modelo:

1.5.4.1 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM
BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF_01/2024:

80,07
METRO R$ 71,14 R$ 5.696,18

Marca: Fabricante: Modelo:

1.5.4.2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSOES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024:

13,99
METRO R$ 76,07 R$ 1.064,22

Marca: Fabricante: Modelo:

1.6.1.1 LOCACAO DE PAVIMENTACAO. AF_10/2018: 65,33
METRO R$ 0,73 R$ 47,69

Marca: Fabricante: Modelo:

1.6.3.1 EXECUCAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022:

133,57
m R$ 98,69 R$ 13.182,02

Marca: Fabricante: Modelo:

1.6.4.1 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM
BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF_01/2024:

46,29
METRO R$ 71,14 R$ 3.293,07

Marca: Fabricante: Modelo:

1.6.4.2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSOES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024:

9,50
METRO R$ 76,07 R$ 722,67

Marca: Fabricante: Modelo:

1.7.1.1 LOCACAO DE PAVIMENTACAO. AF_10/2018: 91,79
METRO R$ 0,73 R$ 67,01

Marca: Fabricante: Modelo:

1.7.3.1 EXECUCAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM
BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022:

168,96
m R$ 98,69 R$ 16.674,66

Marca: Fabricante: Modelo:

1.7.4.1 GUIA (MEIO-FIO) E SARJETA CONJUGADOS DE CONCRETO,
MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 45 CM
BASE (15 CM BASE DA GUIA + 30 CM BASE DA SARJETA) X 22 CM
ALTURA. AF_01/2024:

48,91
METRO R$ 71,14 R$ 3.479,46

Marca: Fabricante: Modelo:

1.7.4.2 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO,
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRE-FABRICADO, DIMENSOES
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024:

19,17
METRO R$ 76,07 R$ 1.458,26

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
A

N
IE

L 
M

E
N

D
E

S
 N

O
B

R
E

 M
A

R
T

IN
S

 e
 C

A
R

LO
S

 A
LB

E
R

T
O

 M
O

N
T

A
 D

IA
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
E

75
-4

5E
F

-0
18

C
-7

6B
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E
75

-4
5E

F
-0

18
C

-7
6B

B



Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 1 x1 R$ 372.000,00

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1.  O  pagamento  decorrente  da  prestação  dos  serviços,  objeto  deste  termo  contratual,  será
efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal/fatura, devidamente acompanhada
das certidões de regularidade junto às  Fazendas Federal,  Estadual  e  Municipal,  ao  FGTS e à
Seguridade social e Regularidade Trabalhista vigentes.

6.2.  Os  pagamentos  à  Contratada  somente  serão  realizados  mediante  a  efetiva  prestação  dos
serviços nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio de Termo de Recebimento do
Objeto.

6.3.  O  Servidor  responsável  pelo  recebimento,  identificando  qualquer  divergência  na  nota
fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo
que o prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde
que devidamente sanado o vício.

6.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação
por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária,
compensação financeira ou paralisação da execução do objeto deste Projeto.

16.5. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos
pagamentos futuros ou cobrados da Contratada.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas
com base no (SINAPI/SETOP) datadas de13/03/2024 .

 

7.2.  Os  preços  dos  serviços  serão  reajustados  após  1(um)  ano  de  acordo  com  os  índices
preponderantes  dos  serviços  ou  seja:  Terraplenagem e  Pavimentação  –  do  Custo  Nacional  da
Construção Civil e Obras Públicas publicado pela Fundação Getúlio Vargas, tendo como data-base a
data da apresentação da proposta, através da fórmula:
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7.3. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

8.1. A Contratada fica obrigada a iniciar a execução a obra, quando solicitado através de Ordem de
Serviços, nas condições estabelecidas neste Termo, no prazo de 10 (dez) dias corridos.

8.1.1. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho estão especificadas no Memorial Descritivo e Cronograma
Físico Financeiro em anexo;

8.2. A Ordem de Serviços à Contratada poderá ser efetivada através Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura. Poderá ser feito via e-mail ou qualquer outro meio de válido de comunicação.

8.3. Local de execução dos serviços serão Município de Montes Claros-MG conforme definido em
projeto.

8.4. Serão pagos através de medições solicitadas pela licitante e emitidas pela fiscalização conforme
cronograma físico-financeiro.

8.5.  Não  serão  em  nenhuma  hipótese  efetuados  pagamentos  de  serviços  não  executados  ou
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executados em desconformidade com especificações.

8.6. Os serviços só serão aceitos se estiverem em acordo com as normas vigentes e especificações de
projeto.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

9.1. São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com oa.
contrato e seus anexos;
Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico;b.
Notificar  o  Contratado  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ouc.
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços,  fixando prazo para a sua
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetod.
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às
suas expensas;
Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações  peloe.
Contratado;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa daf.
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei
nº 14.133, de 2021;
Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,g.
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e  no Termo de Referência/Projeto
Básico;
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;h.
Cientificar o órgão de representação judicial do Município de São João da Lagoa para adoçãoi.
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  àj.
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimentok.
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitosl.
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo  administrativo  param.
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, non.
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.
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Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objetoo.
do contrato.
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.p.
Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensávelq.
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

"as built", elaborado pelo responsável por sua execução;I.
comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;II.
laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;III.
carta "habite-se", emitida pela prefeitura; eIV.
certidão negativa  de  débitos  previdenciários  específica  para  o  registro  da  obra  junto  aoV.
Cartório de Registro de Imóveis;

r. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções  técnicas  após  o
recebimento do serviço e notificações expedidas.

s. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições  adequadas ao cumprimento,  pelo  Contratado,  das  normas de segurança e  saúde no
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

t. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

u. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII)

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1.  Manter  preposto  aceito  pela  Administração  no  local  do  serviço  para  representá-lo  na
execução do contrato.

10.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da
atividade.

10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
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(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

10.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regência;

10.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à 10.6. 10.6. Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

10.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização
ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

10.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.9. Apresentar durante a execução do contrato se solicitado, documentos que comprovem estar
cumprindo a  legislação em vigor  pertinente  ao  objeto  e  às  obrigações  assumidas  na presente
licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.;

10.10.  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo,  Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

10.13.  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.
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10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere.

10.17.  Não permitir  a  utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis  anos,  exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.18.  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do  contrato,  com a  indicação dos  empregados  que preencheram as  referidas  vagas  (art.  116,
parágrafo único);

10.21.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em decorrência  do  cumprimento  do
contrato;

10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

10.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de
comunicação.

10.25. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente,  conforme as áreas de
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
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10.26. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

10.27. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as
informações  sobre  o  andamento  do  empreendimento,  tais  como,  número  de  funcionários,  de
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das
atividades em relação ao cronograma previsto.

10.28. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo.

10.29.  Observar  os  preceitos  da legislação sobre a  jornada de trabalho,  conforme a categoria
profissional.

10.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

10.31. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do
Trabalho,  obrigando  seus  empregados  a  trabalhar  com  equipamentos  individuais  adequados,
responsabilizando-se pelo fornecimento dos equipamentos de proteção individual – EPI e coletivo, de
uso obrigatório.

10.32. Instruir os seus empregados quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

10.33. Manter preposto aceito pelo Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-lo na execução do contrato, com capacidade para tomar decisões compatíveis com os
compromissos assumidos.

10.34.  Providenciar  as  placas  do serviço,  com seus  dados  indicativos,  conforme orientação da
fiscalização da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de São João da Lagoa;

10.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos
serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em
via pública junto ao serviço de engenharia.

10.36. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade  dos  materiais,  serviços  e  equipamentos  a  serem aplicados  nos  trabalhos,  conforme
procedimento previsto nas especificações.
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10.37. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água,  esgoto,  gás,  energia elétrica,  telefone etc.),  bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais  e  municipais  e  concessionárias  de  serviços  públicos  para  a  obtenção  de  licenças  e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação
etc.).

10.38. Indenizar o Município de São João da Lagoa - MG por todo e qualquer dano decorrente, direta
e indiretamente, da execução do objeto, por culpa ou dolo decorrente da má prestação dos serviços;

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Será exigida a garantia da contratação em uma das modalidades de que trata os arts. 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual,
conforme regras previstas no contrato.

11.2. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias após
a assinatura do contrato.

11.3. Quando se tratar de seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência do contrato e 03
(três) meses após término da vigência contratual.

11.4. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer após a homologação do processo
licitatório e, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

11.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

11.7. A garantia prestada pela Contratada será liberada ou restituída após a emissão do termo de
recebimento definitivo dos serviços.

11.8. Deverá também ser observado o estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
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e as normas da Lei  nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

12.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a Licitante quando:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou ata de registro de preços ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

12.3 Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 

II - Multa: 18

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  D
A

N
IE

L 
M

E
N

D
E

S
 N

O
B

R
E

 M
A

R
T

IN
S

 e
 C

A
R

LO
S

 A
LB

E
R

T
O

 M
O

N
T

A
 D

IA
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
E

75
-4

5E
F

-0
18

C
-7

6B
B

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E
75

-4
5E

F
-0

18
C

-7
6B

B



a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado para entrega ou execução do
objeto, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias;

 

a.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137  da  Lei  n.  14.133,  de  2021,  caso  em  que  a  multa  moratória  será  convertida  em  multa
compensatória, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades conforme o caso.

b) Compensatória, sobre o valor total do contrato, por descumprimento parcial, no percentual de:

b.1)  15% (quinze  por  cento),  sobre  o  valor  total  do  contrato,  por  descumprimento  parcial  de
qualquer cláusula, da qual não resulte grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;

b.2) 20% (vinte por cento), sobre o valor total do contrato, quando a Licitante praticar a infração
descrita na alínea “b” do subitem 12.2.

c) Compensatória de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto ou quando a Contratada praticar as infrações descritas nas alíneas “c”, “d”, “e”, “f”,
“h”, “i”, “k” e “l” do subitem 12.2.

 

III - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 11.2, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

IV  -  Declaração de inidoneidade para licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “h”, “i”, “ ”, “k” e “l” do subitem 11.2, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f” e “g” que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

 

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021);

 

12.5 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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12.5.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);

12.5.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021);

12.5.3  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente  no  prazo  máximo de  10  (dez)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo, que assegure o contraditório
e a ampla defesa da Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e, de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

 

12.7 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

 

12.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
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ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do
cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também
os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.5.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.1.3. Indenizações e multas.

 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante  ou  com agente  público  que  tenha  desempenhado  função  na  licitação  ou  atue  na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
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14.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  pelos  recursos  oriundos  de
Transferência Especial Federal regido pela Constituição Federal “Emenda Constitucional N° 105, de
12 de Dezembro de 2019”, com a seguinte dotação orçamentária:

12.01.01.15.451.00022.3058 44905100,  Ficha 1061,  Fonte 1706003110 e valores originados do
Acordo  Judicial  de  Reparação  de  Impactos  Socioambientais  do  Rompimento  da  Barragem  de
Brumadinho,  Lei  N° 23.830, com a seguinte dotação orçamentária:  12.01.01.15.451.00022.3058
44905100, Ficha 1250, Fonte 2710100000.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar,  nas mesmas condições contratuais,  os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3.  As alterações contratuais  deverão ser  promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4.  Registros  que não caracterizam alteração do contrato  podem ser  realizados  por  simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Coração de Jesus/MG, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

São João da Lagoa (MG),  26  de junho de 2024. 

 

__________________________________                 _____________________________

CONTRATANTE                                                          CONTRATADA

Prefeitura Municipal de São João da Lagoa                CEPOL - CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES
POLO LTDA

Carlos Alberto Mota Dias                                             Rep. Legal:DANIEL MENDES NOBRE
MARTINS

CPF:  586.400.296-87                                                   CPF: 10 275 598/0001-85

 

TESTEMUNHAS:

 

1       

RG.

 

2         

RG.
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